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Em 03/02/2023.

MARÍLIA SANTANA FERREIRA
Secretária Municipal de Assistência

Social de Monte Alegre de Sergipe/SE

Senhora Secretária,

Vimos,  por  intermédio  deste,  solicitar  de  Vossa  Senhoria
autorização para encaminhar à Comissão Permanente de Licitação pedido de abertura de
processo  de  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  com  base  no  Art.  25,  inciso  II  da  Lei
8.666/93, que tem como objetivo a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria na
área  administrativa,  de  caráter  técnico-especializado,  na  implantação  da  nova  Lei  de
Licitações  e  contratos  administrativos  (Lei  nº  14.133/2021)  ao  Fundo  Municipal  de
Assistência  Social  no município  de Monte Alegre  de Sergipe,  cuja  despesa correrá  por
conta da seguinte classificação orçamentária:

UO: 15018 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.122.00006.4002 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Trabalho
3390.35.00.00 – Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15000
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VIVIANE OLIVEIRA SANTOS NASCIMENTO
Assessora da Secretária de Assistência Social

A Ilma. Srª.
MARÍLIA SANTANA FERREIRA 
DD Secretária Municipal de Assistência Social 
de Monte Alegre de Sergipe/SE
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